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(ÍNDICE)

9.1. Depósitos à ordem

Nota (1) Património Total Liquído: consiste no valor global dos activos do Cliente, ao final do trimestre, subtraído do crédito
disponiblizado ao abrigo do contrato.

10 € - IVA - 21%

Património total (2)
 >= 50.000€ Isento - -

2. Emissão de 2ªs via de extracto

Património total (2)
 < 25.000€

50 €

trimestral 200 € I. Selo - 4%

Patrim. total(2)
de 25.000 a 50.000€

25 €

trimestral 100 € I. Selo - 4%

1. Comissão de manutenção

Outras contas

10 € - IVA - 21%

Património total líq.(1) 
>= 100.000€ Isento - -

2. Emissão de 2ªs via de extracto

Património total líq.(1)
 < 100.000€

25 €

trimestral 100 € I. Selo - 4%

9. CONTAS DE DEPÓSITO (OUTROS CLIENTES)

Comissões Acresce 
Imposto Outras condições

Euros (Mín/Máx) Valor Anual

Nota (2) Património Total: consiste no valor global dos activos do Cliente ao final do trimestre.

Conta Gestão de Investimento (CGI)

1. Comissão de manutenção
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